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LEI NÚMERO 1951 DE 06 DE JUNHO DE 2000. 
(Autógnfo nº 11)36/00, Pl!'11»]eto «lle Leli nnº ~5/0«D, Men§angenm nnº 024/00) 

Autoriza o Executivo Municipal a firmar Convênio com as 
Faculdades Integradas Módulo. 

EUCLiDES LUIZ VlfGNJER.ON, Prefeito Municipal da Estância Balnearia de Ubatuba, 
Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte 
Lei: 

Airt.º 1° - Fica o Executivo Municipal autorizado a celebrar 
Convênio com as Faculdades Integradas Módulo, com a finalidade de possibilitar a 
realização de estágios nas dependências da Prefeitura Municipal de Ubatuba, ao alunos 
daquela Instituição de Ensino. 

Allil:. º 2º - As despesas decorrentes da execução desta Lei, 
correrão por conta das dotações consignadas no orçamento vigente, complementadas se 
necessário. 

Art. 0 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

PAÇO ANCHIETA - Ubatuba, 06 de junho de 2000. 
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Registrada na Seção de Arquivo e Documentação da 
Secretaria de Administração, em 06 de junho de 2000 . 
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